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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL COM GARANTIA ADICIONAL 
FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A., REALIZADA EM 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2023, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da
plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do artigo 70, inciso I, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n9 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 81”), coordenada pela Ventos de Santo Estevão Holding S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, n9 8.501,79 andar, Sala 3, Pinheiros, CEP 05.425-070, nos termos dos artigos 71 e 124, 
parágrafo 29-A, da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo sido considerada, nos termos do 
artigo 71, parágrafo 29 da Resolução CVM 81, como realizada na sede social da Companhia (“AGD”). 2. Convocação: Convocados os debenturistas da l9

(primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real com garantia adicional fidejussória, para 
distribuição pública, com esforços restritos, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), por meio de edital de convocação publicado nos 
dias 14,15 e 16 de dezembro de 2023, nas versões impressa e digital do jornal “O Dia SP”, nos termos dos artigos 71 e 124 da Lei das Sociedades por Ações 
e da Cláusula 9.3 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A.”, 
celebrado em 13 de outubro de 2017, entre a Emissora, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), as SPEs
(conforme definido na Escritura de Emissão) e a VTRM (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme aditada (“Escritura de Emissão”). 3. Presença: 
Presentes os Debenturistas detentores de 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação (conforme
definido na Escritura de Emissão), conforme assinaturas constantes da lista de presença na forma do Anexo I à presente ata. Presentes ainda o Agente
Fiduciário e os representantes legais da Emissora. 4. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Thiago Ferreira De Sousa, que
convidou o Sr. Marcos José Mazutti para secretariar os trabalhos. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 1. aprovar a não declaração de vencimento antecipado 
das obrigações objeto da Escritura de Emissão, em razão do descumprimento previsto na Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, tendo em vista a 
celebração dos seguintes contratos de compra e venda de energia entre as SPEs e a CESP - Companhia Energética de São Paulo, os quais foram celebrados 
para fins de recomposição de lastro em razão da redução da garantia física das SPEs: CESP-0064/2023, CESP-0065/2023, CESP-0066/2023, CESP-
0067/2023, CESP-0068/2023, CESP-0069/2023, CESP-0070/2023, CESP-0071/2023, CESP-0072/2023 e CESP-0073/2023; 2. a autorização para a
atualização da qualificação da VTRM (conforme definido na Escritura de Emissão), a fim de refletir a alteração da denominação social da VTRM para Auren 
Energia S.A. (“Auren”), de forma que todas as referências à VTRM passarão a ser referências à Auren; 3. a autorização para a alteração das Cláusulas 4.9.2.2 
e 4.9.2.2.5 da Escritura de Emissão e a exclusão das Cláusulas 4.9.2.2.8, 4.9.2.2.9, 4.9.2.2.10 e 4.9.2.2.11 da Escritura de Emissão, a fim de prever que a 
Fiança da Auren vigorará até a integral liquidação do Valor Garantido (conforme definido na Escritura de Emissão) e alterar o prazo para a realização do
pagamento do Valor Garantido, de forma que a Cláusula 4.9.2.2 e seguintes da Escritura de Emissão passarão a vigorar com as seguintes novas redações: 
“4.9.2.2. Fiança da Auren. A Auren aceita a presente Escritura, na qualidade de Fiadora e principal pagadora, renunciando expressamente aos benefícios dos 
artigos 333, parágrafo único, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130 e 794 do Código de Processo Civil 
Brasileiro, responsabilizando-se, solidariamente com a Emissora, pelo fiel, pontual e integral pagamento do Valor Garantido, até a integral liquidação do Valor 
Garantido, nos termos da presente Escritura (“Fiança da Auren”, em conjunto com as Fianças das SPEs, “Fianças”, e, em conjunto com as Garantias Reais, 
“Garantias”). 4.9.2.2.1 A Auren se obriga a, independentemente de qualquer pretensão, ação, disputa ou reclamação que a Emissora venha a ter ou
exercerem relação às suas obrigações, pagar o Valor Garantido, fora do âmbito da B3, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados a partir do recebimento 
de notificação com aviso de recebimento enviada pelo Agente Fiduciário informando da falta de pagamento de qualquer das obrigações pecuniárias
decorrentes desta Escritura. 4.9.2.2.2 Todos e quaisquer pagamentos realizados pela Auren em relação à Fiança da Auren serão efetuados livres e líquidos, 
sem a dedução de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de
quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo a Auren pagar as quantias adicionais que sejam necessárias para que os Debenturistas 
recebam, após tais deduções, recolhimentos ou pagamentos, uma quantia equivalente à que teria sido recebida se tais deduções, recolhimentos ou
pagamentos não fossem aplicáveis. 4.9.2.2.3 A Fiança da Auren aqui referida é prestada pela Auren em caráter irrevogável e irretratável e entrará em vigor 
na data de assinatura desta Escritura, sendo certo que a Auren desde já reconhece como prazo determinado, para fins do artigo 835 do Código Civil, a data 
do pagamento integral do Valor Garantido. 4.9.2.2.4 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pela Auren com o fito de 
escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas. 4.9.2.2.5 A Auren renuncia, neste ato, até a integral quitação das obrigações
decorrentes das Debêntures, à sub-rogação nos direitos de crédito correspondentes às obrigações assumidas nesta Cláusula. Assim, na hipótese de
excussão da presente garantia, a Auren não terá qualquer direito de reaver da Emissora qualquer valor decorrente da execução da Fiança até a integral e 
efetiva liquidação do Valor Garantido. 4.9.2.2.6 A Fiança da Auren poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário quantas vezes forem necessárias até 
a integral e efetiva liquidação do Valor Garantido. 4.9.2.2.7 A Fiança da Auren permanecerá válida e plenamente eficaz, em caso de aditamentos, alterações 
e quaisquer outras modificações nos Contratos de Garantia e nesta Escritura. 4.9.2.2.8 As despesas com o registro desta Escritura nos competentes
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos serão de responsabilidade da Emissora. 4.9.2.2.9 Caberá ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial 
ou extrajudicial, da Fiança da Auren, quantas vezes forem necessárias até a integral e efetiva liquidação das Obrigações Afiançadas, em caso de
inadimplemento de obrigações pecuniárias, vencimento antecipado das Debêntures, ou ainda, em caso de não pagamento das Debêntures na Data de
Vencimento das Debêntures, nos termos desta Escritura.” 4. a autorização para a alteração das Cláusulas 4.8.1 e 9.3.2 da Escritura de Emissão, a fim de 
alterar o jornal e a página na rede mundial de computadores da Companhia em que serão realizadas as publicações decorrentes da Emissão, de forma que 
referidas cláusulas passarão a vigorar com a seguinte nova redação: “4.8. Publicidade: 4.8.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões
decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos titulares das Debêntures devem ser divulgados pela Emissora em sua página 
na rede mundial de computadores no sítio http://ri.aurenenergia.com.br e enviados ao Agente Fiduciário na data da respectiva divulgação, sendo que os
editais de convocação e as atas de Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido abaixo) deverão ainda, além da publicidade anteriormente descrita, 
ser publicados no jornal “O Dia SP”, conforme estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas pela Instrução CVM 476 
em relação à publicidade da Oferta Restrita, os prazos legais e os estabelecidos nesta Escritura, salvo se a totalidade dos Debenturistas comparecer à
Assembleia Geral dos Debenturistas, hipótese na qual a convocação será dispensada. Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de
Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo.” “9.3. Convocação e Instalação: (...) 9.3.2. A convocação dar-se-á
mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes no jornal “O Dia SP”, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação 
de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura.” 5. o consentimento prévio para a
realização, por meio de uma ou mais operações, da redução do capital social das SPEs, no montante total de até R$282.000.000,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões de reais), e da Companhia, no montante de até R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), de modo que a redução de capital não configure 
um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão), nos termos das Cláusulas 6.1, itens “(r)” e “(q)” da Escritura de Emissão,
respectivamente, e nos termos da Cláusula Terceira, item “VI”, do Contrato de Penhor de Ações da Companhia e Penhor de Ações das SPEs (conforme
definido na Escritura de Emissão), desde que seja obtida a aprovação do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) para a
realização de referida redução do capital social das SPEs e da Companhia e observado que, uma vez realizadas as reduções do capital social, as SPEs e a 
Companhia, conforme o caso, deverão enviar cópia da ata da assembleia geral extraordinária que deliberar sobre referidas reduções ao Agente Fiduciário, 
em até 15 (quinze) Dias Úteis (conforme definido na Escritura de Emissão) contados de sua realização; 6. a autorização para a alteração da Cláusula 5.1.3 
da Escritura de Emissão, a fim de alterar determinada condição para a realização da Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura de
Emissão), de forma que a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta por Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta 
e cinco por cento) da totalidade das Debêntures, passando referida cláusula a vigorar com a seguinte nova redação: “5.1. Oferta de Resgate Antecipado: 
(...) 5.1.3. O Edital de Oferta do Resgate Antecipado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) a data efetiva do resgate das Debêntures e
pagamento aos Debenturistas; (ii) o valor do Prêmio do Resgate Antecipado (conforme adiante definido), o qual não poderá ser negativo; (iii) a forma e prazo 
para manifestação do Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado, prazo este que não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias contados da
publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado; (iv) que a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta por Debenturistas 
representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade das Debêntures em Circulação; e (v) quaisquer outras informações necessárias à 
operacionalização do resgate antecipado e à tomada de decisão pelos Debenturistas.” 7. a autorização para a alteração da Cláusula 6.1, item “(x)” da Escritura 
de Emissão, a fim de alterar o quórum de aprovação para a realização de transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela 
Companhia, pelas SPEs e/ou pela Auren, dos direitos e/ou obrigações assumidas na Escritura e/ou nos Contratos de Garantia (conforme definido na Escritura 
de Emissão) para, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, de forma que referida cláusula passará a vigorar com a
seguinte nova redação: “6.1. O Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, deverá, observado o disposto na Cláusula 6.3 desta
Escritura, declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto desta Escritura e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Saldo do Valor 
Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Subscrição e Integralizaçõo ou a última Data de
Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme o caso), e dos Encargos Moratórios e multas, se houver, incidentes até a data do seu efetivo pagamento, 
na ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos, respeitados os respectivos prazos de cura, conforme aplicável (“Eventos de Inadimplemento”): (...) (x)
transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, pelas SPEs e/ou pela Auren, dos direitos e/ou obrigações
assumidas nesta Escritura e/ou nos Contratos de Garantia sem prévia autorização dos Debenturistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures em Circulação, reunidos em Assembléia Geral de Debenturistas;” 8. a autorização para a alteração da Cláusula 6.1, item “(ee)” da 
Escritura de Emissão, a fim de prever que será configurado um Evento de Inadimplemento caso todos os atuais controladores finais da Companhia, assim 
entendidos como a Votorantim S.A (“VSA”), os Acionistas Controladores VSA, e o Canada Pension Plan Investment Board (por meio de quaisquer veículos, 
nacionais ou internacionais), cumulativamente, deixarem de possuir, de forma isolada ou em conjunto, direta ou indiretamente, o poder de controlar a gestão 
ou as políticas da Companhia, que pode ser exercido em conjunto com terceiros, ou participação societária que lhes assegure o direito de: (a) eleger a maioria 
dos membros do conselho de administração ou diretoria da Companhia; e, ainda (b) dirigir ou orientar o funcionamento e as diretrizes da Companhia. Para 
fins desta cláusula, “Acionistas Controladores VSA”, significa quaisquer dos atuais controladores diretos e indiretos da VSA, nos termos do artigo 116 da Lei 
das Sociedades por Ações, de forma que a Cláusula 6.1, item “(ee)” da Escritura de Emissão passará a vigorar com a seguinte nova redação: (ee) caso todos 
os atuais controladores finais da Companhia, assim entendidos como a Votorantim S.A (“VSA”), os Acionistas Controladores VSA, e o Canada Pension Plan 
Investment Board (por meio de quaisquer veículos, nacionais ou internacionais), cumulativamente, deixarem de possuir, de forma isolada ou em conjunto, 
direta ou indiretamente, o poder de controlar a gestão ou as políticas da Companhia, que pode ser exercido em conjunto com terceiros, ou participação
societária que lhes assegure o direito de: (a) eleger a maioria dos membros do conselho de administração ou diretoria da Companhia; e, ainda (b) dirigir ou 
orientar o funcionamento e as diretrizes da Companhia. Para fins desta cláusula, “Acionistas Controladores VSA”, significa quaisquer dos atuais controladores 
diretos e indiretos da VSA, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações;” 9. a autorização para a alteração da Cláusula 9.4.2 da Escritura de 
Emissão, a fim de alterar o quórum de aprovação, em primeira ou segunda convocação, para a realização de qualquer modificação relativa às características 
das Debêntures que implique alteração (i) da Atualização Monetária (conforme definido na Escritura de Emissão) ou dos Juros Remuneratórios (conforme 
definido na Escritura de Emissão), (ii) das Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de Emissão) ou de quaisquer
valores previstos na Escritura de Emissão, (iii) da Data de Vencimento das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão) e da vigência das
Debêntures, (iv) dos valores, montantes e Datas de Amortização das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), (v) da redação de quaisquer 
dos Eventos de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão), inclusive, no caso de renúncia ou perdão temporário; (vi) da alteração dos 
quóruns de deliberação previstos na Escritura de Emissão, (vii) das disposições da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, (viii) das Garantias (conforme 
definido na Escritura de Emissão) e (ix) das disposições relativas a repactuação, resgate antecipado facultativo e amortização extraordinária facultativa das 
Debêntures, de forma que a Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão passará a vigorar com a seguinte nova redação: “9.4. Quórum de Deliberação: (...) 9.4.2. 
Mediante proposta da Emissora, a Assembléia Geral de Debenturistas poderá, por deliberação favorável de Debenturistas que detenham, no mínimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, aprovar, seja em primeira ou segunda convocação, qualquer modificação relativa às características 
das Debêntures que implique alteração: (i) da Atualização Monetária ou dos Juros Remuneratórios, (ii) das Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
ou de quaisquer valores previstos nesta Escritura, (iii) da Data de Vencimento das Debêntures e da vigência das Debêntures, (iv) dos valores, montantes e 
Datas de Amortização das Debêntures, (v) da redação de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento, inclusive, no caso de renúncia ou perdão temporário; 
(vi) da alteração dos quóruns de deliberação previstos nesta Escritura, (vii) das disposições desta Cláusula, (viii) das Garantias e (ix) das disposições relativas 
a repactuação, resgate antecipado facultativo e amortização extraordinária facultativa das Debêntures.” 10. a autorização para a alteração da Cláusula 7.1.1, 
item “(ee)” da Escritura de Emissão, a fim de alterar a condição para a realização do resgate antecipado, da amortização extraordinária e/ou aquisição
facultativa das Debêntures, de forma que referida cláusula passará a vigorar com a seguinte nova redação: “7.1.1. Observadas as demais obrigações
previstas nesta Escritura, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, a Emissora obriga- se, ainda, a: (...) (ee) após decorridos 4 
(quatro) anos contados da Data de Emissão, observado o disposto no inciso II do artigo 1º, § 1º Lei 12.431, na Resolução CMN 4.476 e demais legislação 
aplicável, somente realizar o resgate antecipado, amortização extraordinária e/ou aquisição facultativa das Debêntures desde que seja obtida a anuência
prévia dos credores da divida decorrente do Contrato de Financiamento firmado com o BNDES e do Contrato de Repasse;” 11. a autorização para a alteração 
da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, a fim de prever a possibilidade de celebração de quaisquer contratos ou acordos pela Companhia e/ou 
SPEs, com suas acionistas, diretas ou indiretas, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas componentes do grupo econômico a que pertençam a Companhia e/
ou SPEs ou as acionistas ou sociedades sob controle comum, exceto por aqueles que, individualmente ou em conjunto com outros instrumentos, acarrete 
em aumento comprovado de despesas ou diminuição comprovada de receitas de qualquer das SPEs e que, comprovadamente, possam causar restrições ou 
prejuízo à capacidade de adimplemento das obrigações pecuniárias da Companhia e/ou das SPEs decorrentes da Escritura de Emissão, de forma que
referida cláusula passará a vigorar com a seguinte nova redação: “6.1 (,,,) (o) celebração de quaisquer contratos ou acordos pela Emissora e/ou SPEs, com 
suas acionistas, diretas ou indiretas, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas componentes do grupo econômico a que pertençam a Emissora e/ou SPEs ou as 
acionistas ou sociedades sob controle comum, que individualmente ou em conjunto com outros instrumentos, acarrete em aumento comprovado de despesas 
ou diminuição comprovada de receitas de qualquer das SPEs e que, comprovadamente, possam causar restrições ou prejuízo à capacidade de adimplemento 
das obrigações pecuniária da Emissora e/ou das SPEs decorrentes desta Escritura;” 12. a autorização para a alteração da Cláusula 8.8.1 da Escritura de 
Emissão, para prever uma remuneração adicional por hora-homem devida ao Agente Fiduciário, com a consequente renumeração das cláusulas seguintes, 
de forma que a Cláusula 8.8.1 da Escritura de Emissão passará a vigorar com a seguinte nova redação: “8.8.1 Em caso de necessidade de realização de 
Assembléia Geral de Debenturistas, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma 
remuneração adicional equivalente a R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por homem-hora dedicado às atividades relacionadas à emissão, a ser paga 
no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega, pelo Agente Fiduciário, à Emissora do relatório de horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de
Debenturistas, engloba-se todas as atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da minuta e participação presencial ou virtual da mesma. 
Assim, nessas atividades, incluem- se, mas não se limitam a (a) análise de edital; (b) participação em calls, reuniões e na assembléia geral de debenturistas; 
(c) conferência de quórum de forma prévia a assembleia; (d) conferência de procuração de forma prévia a assembleia e (d) aditivos e contratos decorrentes 
da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciário com a indicação da tarefa realizada (por 
exemplo, análise de determinado documento ou participação em reunião), do colaborador da Pentágono, do tempo empregado na função e do valor relativo 
ao tempo”. 13. o consentimento prévio para o compartilhamento de bens, quais sejam, instalações e subestações relacionadas ao Projeto (conforme definido 
na Escritura de Emissão), com a Sol do Piauí IV Geração de Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 41.143.932/0001-70 (“SPE do Projeto Solar”), nos 
termos da Cláusula Oitava, item “VI”, do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças (conforme definido na Escritura de Emissão), 
desde que seja obtida a aprovação do BNDES (financiador do Projeto e parte do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças) para 
a realização de referido compartilhamento; 14. caso reste aprovado o item (13) acima, o consentimento prévio para a celebração de contratos entre a 
Companhia e/ou as SPEs e a SPE do Projeto Solar, para a formalização do compartilhamento de instalações e subestações relacionadas ao Projeto, de modo 
que a celebração de referidos contratos não configure um Evento de Inadimplemento, nos termos da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, (a) 
desde que (a.i) seja obtida a aprovação do BNDES para a celebração de referidos contratos, (a.ii) o compartilhamento não implique em prejuízo do contrato 
no ambiente regulado, nos termos da regulamentação aplicável, (a.iii) o compartilhamento não afete adversamente, nem reduza o direito da Companhia, das 
SPEs e/ou do Projeto sobre as instalações e subestações a serem compartilhadas com a SPE do Projeto Solar, (a.iv) o compartilhamento não afete 
adversamente, nem reduza os direitos ou as garantias dos Debenturistas, no âmbito da Emissão, e (b) e observado que, uma vez celebrados, a Companhia 
e/ou as SPEs, conforme o caso, deverão enviar cópia de referidos contratos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva 
celebração; 15. caso aprovado o item (13) acima, consignar que a Companhia solicitará a alteração dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão e 
dos Contratos de Conexão do Projeto, conforme aplicável, exclusivamente para refletir o compartilhamento das instalações e subestações relacionadas ao 
Projeto com a SPE do Projeto Solar, observado que a Companhia deverá enviar cópia dos aditamentos e/ou dos novos Contratos de Uso dos Sistemas de 
Transmissão e aos Contratos de Conexão do Projeto ao Agente Fiduciário em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva celebração. Para fins de 
esclarecimento, a alteração de referidos contratos não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua 
consignação em ata; 16. consignar que, não obstante a autorização prévia obtida pela Companhia por ocasião da Assembléia Geral de Debenturistas 
realizada em 14 de dezembro de 2022 por meio da qual foi autorizada a cessão, a título gratuito, durante todo o prazo de vigência das Debêntures, do 
Transformador de Potência Trifásica (230KV/2x34,5kv- 240mvz), modelo TT54/Trifásico/60HZ, número de série 2XBR62282, fabricado pela ABB Power Grids 
Ltd. (“Trafo”) às demais SPEs que compõem o Parque Eólico do qual a São Virgílio 01 (conforme definido na Escritura de Emissão) faz parte ou a outros 
Complexos Eólicos (conforme definido na Escritura de Emissão) que estão sob controle comum da Auren, referido Trafo não foi cedido e permanece sob uso 
pela Companhia e pelas SPEs. Para fins de esclarecimento, a manutenção do uso do Trafo pela Companhia e pelas SPEs não está sujeita à aprovação dos 
Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação nesta AGD apenas a sua consignação em ata; 17. em decorrência do item (16) acima, consignar que a 
Companhia solicitará a alteração das características técnicas constantes das outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração do Parecer de Acesso e 
do aditamento dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transição, exclusivamente, para refletir as características do transformador, conforme aplicável, 
observado que a Companhia deverá enviar cópia das alterações e aditamentos de referidos documentos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis 
contados da respectiva outorga ou celebração, conforme aplicável. Para fins de esclarecimento, a alteração das características técnicas constantes das 
outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração do Parecer de Acesso e do aditamento dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transição não está 
sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua consignação em ata; 18. consignar que a obrigação prevista na 
Cláusula 7.1.2, item “(m)” da Escritura de Emissão deixa de ser aplicável, em razão da entrada em operação comercial das Centrais Geradoras Eólicas 
(conforme definido na Escritura de Emissão). Para fins de esclarecimento, a não aplicabilidade da obrigação não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, 
tendo sido submetida à aprovação apenas a sua consignação em ata; e 19. a autorização para o Agente Fiduciário praticar, em conjunto com a Companhia, 
todos os demais atos eventualmente necessários de forma a refletir as deliberações tomadas de acordo com os itens (1) a (18) acima, incluindo a celebração 
de aditamento à Escritura de Emissão para refletir as deliberações eventualmente aprovadas, conforme aplicável e conforme modelo de aditamento à 
Escritura de Emissão, a ser acordado e previsto como anexo à ata desta AGD. 6. Deliberações: Validamente instalada a AGD, após exame e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os Debenturistas deliberaram por: (i) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, aprovaram a não 
declaração de vencimento antecipado das obrigações objeto da Escritura de Emissão, em razão do descumprimento previsto na Cláusula 6.1, item “(o)” da 
Escritura de Emissão, tendo em vista a celebração dos seguintes contratos de compra e venda de energia entre as SPEs e a CESP - Companhia Energética 
de São Paulo, os quais foram celebrados para fins de recomposição de lastro em razão da redução da garantia física das SPEs: CESP- 0064/2023, CESP-
0065/2023, CESP-0066/2023, CESP-0067/2023, CESP-0068/2023, CESP-0069/2023, CESP-0070/2023, CESP-0071/2023, CESP-0072/2023 e CESP- 
0073/2023. (ii) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem 
manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a atualização da qualificação da VTRM, a fim de refletir a alteração da 
denominação social da VTRM para Auren, de forma que todas as referências à VTRM passarão a ser referências à Auren. (iii) Debenturistas representando 
81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com 
relação a esse item, autorizaram a alteração das Cláusulas 4.9.2.2 e 4.9.2.2.5 da Escritura de Emissão e a exclusão das Cláusulas 4.9.2.2.8,4.9.2.2.9, 
4.9.2.2.10 e 4.9.2.2.11 da Escritura de Emissão, a fim de prever que a Fiança da Auren vigorará até a integral liquidação do Valor Garantido e alterar o prazo 
para a realização do pagamento do Valor Garantido, de forma que a Cláusula 4.9.2.2 e seguintes da Escritura de Emissão passarão a vigorar com as novas 
redações, conforme consta no item 3 da Ordem do Dia. (iv) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) 
das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a alteração das Cláusulas 4.8.1 e 
9.3.2 da Escritura de Emissão, a fim de alterar o jornal e a página na rede mundial de computadores da Companhia em que serão realizadas as publicações 
decorrentes da Emissão, de forma que referidas cláusulas passarão a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 4 da Ordem do Dia. (v) 
Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto 
contrário ou abstenção com relação a esse item, anuíram previamente para a realização, por meio de uma ou mais operações, da redução do capital social 
das SPEs, no montante total de até R$282.000.000,00 (duzentos e oitenta e dois milhões de reais), e da Companhia, no montante de até R$300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais), de modo que a redução de capital não configure um Evento de Inadimplemento, nos termos das Cláusulas 6.1, itens “(r)” e “(q)” 
da Escritura de Emissão, respectivamente, e nos termos da Cláusula Terceira, item “VI”, do Contrato de Penhor de Ações da Companhia e Penhor de Ações 
das SPEs, desde que seja obtida a aprovação do BNDES para a realização de referida redução do capital social das SPEs e da Companhia e observado que, 
uma vez realizadas as reduções do capital social, as SPEs e a Companhia, conforme o caso, deverão enviar cópia da ata da assembléia geral extraordinária 
que deliberar sobre referidas reduções ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis, contados de sua realização. (vi) Debenturistas representando 

81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com 
relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 5.1.3 da Escritura de Emissão, a fim de alterar determinada condição para a realização da Oferta 
de Resgate Antecipado, de forma que a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta por Debenturistas representando, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) da totalidade das Debêntures, passando referida cláusula a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 6 da Ordem 
do Dia. (vii) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem 
manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 6.1, item “(x)” da Escritura de Emissão, a fim de 
alterar o quórum de aprovação para a realização de transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Companhia, pelas 
SPEs e/ou pela Auren, dos direitos e/ou obrigações assumidas na Escritura e/ou nos Contratos de Garantia para, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 
das Debêntures em Circulação, de forma que referida cláusula passará a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 7 da Ordem do Dia. (viii) 
Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto 
contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 6.1, item “(ee)” da Escritura de Emissão, a fim de prever que será 
configurado um Evento de Inadimplemento caso todos os atuais controladores finais da Companhia, assim entendidos como a VSA, os Acionistas 
Controladores VSA, e o Canada Pension Plan Investment Board (por meio de quaisquer veículos, nacionais ou internacionais), cumulativamente, deixarem 
de possuir, de forma isolada ou em conjunto, direta ou indiretamente, o poder de controlar a gestão ou as políticas da Companhia, que pode ser exercido em 
conjunto com terceiros, ou participação societária que lhes assegure o direito de: (a) eleger a maioria dos membros do conselho de administração ou diretoria 
da Companhia; e, ainda (b) dirigir ou orientar o funcionamento e as diretrizes da Companhia. Para fins desta cláusula, “Acionistas Controladores VSA”, 
significa quaisquer dos atuais controladores diretos e indiretos da VSA, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, de forma que a Cláusula 
6.1, item “(ee)” da Escritura de Emissão passará a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 8 da Ordem do Dia. (ix) Debenturistas representando 
81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com 
relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, a fim de alterar o quórum de aprovação, em primeira ou segunda 
convocação, para a realização de qualquer modificação relativa às características das Debêntures que implique alteração (i) da Atualização Monetária ou dos 
Juros Remuneratórios, (ii) das Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios ou de quaisquer valores previstos na Escritura de Emissão, (iii) da Data de 
Vencimento das Debêntures e da vigência das Debêntures, (iv) dos valores, montantes e Datas de Amortização das Debêntures, (v) da redação de quaisquer 
dos Eventos de Inadimplemento, inclusive, no caso de renúncia ou perdão temporário; (vi) da alteração dos quóruns de deliberação previstos na Escritura de 
Emissão, (vii) das disposições da Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão, (viii) das Garantias e (ix) das disposições relativas a repactuação, resgate 
antecipado facultativo e amortização extraordinária facultativa das Debêntures, de forma que a Cláusula 9.4.2 da Escritura de Emissão passará a vigorar com 
a nova redação, conforme consta no item 9 da Ordem do Dia. (x) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 7.1.1., 
item “(ee)” da Escritura de Emissão, a fim de alterar a condição para a realização do resgate antecipado, da amortização extraordinária e/ou aquisição 
facultativa das Debêntures, de forma que referida cláusula passará a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 10 da Ordem do Dia. (xi) 
Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto 
contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, a fim de prever a possibilidade 
de celebração de quaisquer contratos ou acordos pela Companhia e/ou SPEs, com suas acionistas, diretas ou indiretas, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas 
componentes do grupo econômico a que pertençam a Companhia e/ou SPEs ou as acionistas ou sociedades sob controle comum, exceto por aqueles que, 
individualmente ou em conjunto com outros instrumentos, acarrete em aumento comprovado de despesas ou diminuição comprovada de receitas de qualquer 
das SPEs e que, comprovadamente, possam causar restrições ou prejuízo à capacidade de adimplemento das obrigações pecuniárias da Companhia e/ou 
das SPEs decorrentes da Escritura de Emissão, de forma que referida cláusula passará a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 11 da Ordem 
do Dia. (xii) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem 
manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram a alteração da Cláusula 8.8.1 da Escritura de Emissão, para prever uma 
remuneração adicional por hora-homem devida ao Agente Fiduciário, com a consequente renumeração das cláusulas seguintes, de forma que a Cláusula 
8.8.1 da Escritura de Emissão passará a vigorar com a nova redação, conforme consta no item 12 da Ordem do Dia. (xiii) Debenturistas representando 
81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com 
relação a esse item, anuíram previamente para o compartilhamento de bens, quais sejam, instalações e subestações relacionadas ao Projeto, com a SPE do 
Projeto Solar, nos termos da Cláusula Oitava, item “VI”, do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças, desde que seja obtida a 
aprovação do BNDES (financiador do Projeto e parte do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças) para a realização de referido 
compartilhamento. (xiv) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, sem 
manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, anuíram previamente para a celebração de contratos entre a Companhia e/ou as SPEs 
e a SPE do Projeto Solar, para a formalização do compartilhamento de instalações e subestações relacionadas ao Projeto, de modo que a celebração de 
referidos contratos não configure um Evento de Inadimplemento, nos termos da Cláusula 6.1, item “(o)” da Escritura de Emissão, (a) desde que (a.i) seja 
obtida a aprovação do BNDES para a celebração de referidos contratos, (a.ii) o compartilhamento não implique em prejuízo do contrato no ambiente regulado, 
nos termos da regulamentação aplicável, (a.iii) o compartilhamento não afete adversamente, nem reduza o direito da Companhia, das SPEs e/ou do Projeto 
sobre as instalações e subestações a serem compartilhadas com a SPE o Projeto Solar, (a.iv) o compartilhamento não afete adversamente, nem reduza os 
direitos ou as garantias dos Debenturistas, no âmbito da Emissão, e (b) e observado que, uma vez celebrados, a Companhia e/ou as SPEs, conforme o caso, 
deverão enviar cópia de referidos contratos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva celebração. (xv) em razão da 
aprovação do item (xiv) acima a Companhia consigna que solicitará a alteração dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão e dos Contratos de 
Conexão do Projeto, conforme aplicável, exclusivamente para refletir o compartilhamento das instalações e subestações relacionadas ao Projeto com a SPE 
do Projeto Solar, observado que a Companhia deverá enviar cópia dos aditamentos e/ou dos novos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão e 
Contratos de Conexão do Projeto ao Agente Fiduciário em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva celebração. (xvi) a consignação de que, não 
obstante a autorização prévia obtida pela Companhia por ocasião da Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de dezembro de 2022, por meio da 
qual foi autorizada a cessão, a título gratuito, durante todo o prazo de vigência das Debêntures, do Trafo às demais SPEs que compõem o Parque Eólico do 
qual a São Virgílio 01 faz parte ou a outros Complexos Eólicos que estão sob controle comum da Auren, referido Trafo não foi cedido e permanece sob uso 
pela Companhia e pelas SPEs. Para fins de esclarecimento, a manutenção do uso do Trafo pela Companhia e pelas SPEs não está sujeita à aprovação dos 
Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação nesta AGD apenas a sua consignação em ata. (xvii) em decorrência da aprovação do item (xvi) acima, a 
Companhia solicitará a alteração das características técnicas constantes das outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração do Parecer de Acesso e 
do aditamento dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão, exclusivamente, para refletir as características do transformador, conforme aplicável, 
observado que a Companhia deverá enviar cópia das alterações e aditamentos de referidos documentos ao Agente Fiduciário, em até 15 (quinze) Dias Úteis 
contados da respectiva outorga ou celebração, conforme aplicável. Para fins de esclarecimento, a alteração das características técnicas constantes das 
outorgas dos parques eólicos das SPEs, da alteração do Parecer de Acesso e do aditamento dos Contratos de Uso dos Sistemas de Transmissão não está 
sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua consignação em ata. (xviii) consignar que a obrigação prevista na 
Cláusula 7.1.2, item “(m)” da Escritura de Emissão deixa de ser aplicável, em razão da entrada em operação comercial das Centrais Geradoras Eólicas. Para 
fins de esclarecimento, a não aplicabilidade da obrigação não está sujeita à aprovação dos Debenturistas, tendo sido submetida à aprovação apenas a sua 
consignação em ata. (xix) Debenturistas representando 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, 
sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a esse item, autorizaram para que o Agente Fiduciário pratique, em conjunto com a Companhia, 
todos os demais atos eventualmente necessários de forma a refletir as deliberações tomadas de acordo com os itens (i) a (xviii) acima, incluindo a celebração 
de aditamento à Escritura de Emissão para refletir as deliberações eventualmente aprovadas, conforme aplicável e conforme modelo de aditamento à 
Escritura de Emissão constante no Anexo II à presente ata. A Companhia se compromete a formalizar o mencionado aditamento até 15 de janeiro de 2024. 
Adicionalmente, a Emissora deverá providenciar o registro do aditamento à Escritura de Emissão, em observância aos termos e condições previstos na 
Escritura de Emissão. A Companhia ora declara que obteve ou obterá as anuências necessárias, conforme aplicável, no âmbito do Contrato de Financiamento 
com o BNDES e do Contrato de Repasse, para a implementação das deliberações ora aprovadas. Adicionalmente, a Companhia ora declara que, até a 
presente data, foi cobrada comissão de anuência pelo BNDES, não tendo sido cobrada até o momento qualquer comissão de anuência ou outro tipo de taxa 
ou waiver fee por qualquer um dos Bancos Repassadores, com relação à análise e/ou concessão das anuências objeto das matérias deliberadas nesta AGD. 
A Emissora assume o compromisso irrevogável e irretratável de realizar o pagamento de comissão de anuência para os Debenturistas, em valor correspondente 
a um percentual sobre o saldo devedor das Debêntures atualizado, equivalente ao percentual cobrado pelo BNDES. A Emissora deverá realizar o pagamento 
em até 15 (quinze) Dias Úteis a contar da data de realização da presente AGD e deverá informar o valor final a ser pago a título de comissão de anuência ao 
Agente Fiduciário, através de e-mail (precificacao@pentagonotrustee.com.br) com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis antes do pagamento aos Debenturistas, 
para criação do evento na B3-Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). O referido pagamento será realizado aos Debenturistas, no dia do pagamento, conforme evento 
criado na B3, de forma proporcional à quantidade de debêntures detidas por cada um, na data de pagamento. O eventual descumprimento de tal obrigação 
será considerado um descumprimento de obrigação pecuniária no âmbito da Escritura de Emissão. Caso qualquer pagamento venha a ser exigido pelos 
Bancos Repassadores, a qualquer tempo, em relação à análise e/ou concessão das anuências objeto das matérias deliberadas nesta AGD, a título de waiver 
fee ou qualquer espécie de taxa ou comissão de anuência, a Emissora assume o compromisso irrevogável e irretratável de realizar o pagamento de comissão 
de anuência para os Debenturistas, na forma do parágrafo anterior, em valor correspondente a um percentual sobre o saldo devedor das Debêntures 
atualizado, equivalente à média aritmética do percentual cobrado pelos Bancos Repassadores, na primeira data de pagamento da comissão devida a 
qualquer dos Bancos Repassadores, sendo certo que eventual descumprimento de tal obrigação será considerado um descumprimento de obrigação 
pecuniária no âmbito da Escritura de Emissão. Os termos com iniciais maiúsculas utilizados nesta ata de assembleia que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. A Companhia atesta que a presente AGD foi realizada atendendo a todos os 
requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM 81. O Presidente da Mesa atesta a presença dos Debenturistas conforme a 
lista de presença no Anexo I, sendo dispensadas as assinaturas nos termos do artigo 76, parágrafo 2º da Resolução CVM 81. 7. Encerramento: Oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Assim sendo, nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão e lavrada 
a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes na forma prevista no artigo 76, parágrafo 2º da Resolução CVM 81. São 
Paulo, 29 de dezembro de 2023. Mesa: Thiago Ferreira De Sousa - Presidente; Marcos José Mazutti - Secretário. Emissora: Ventos de Santo Estevão 
Holding S.A. Nome: Thiago Ferreira De Sousa - Cargo: Procurador - CPF: 327.503.698-00; Nome; Marcos José Mazutti - Cargo: Procurador - CPF: 
295.955.758-10. Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - Nome: Evelyn Chen Wu - Cargo: Procuradora CPF: 
136.559.947-70. Anexo I - Lista de Presença da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de 
Santo Estevão Holding S.A., realizada em 29 de dezembro de 2023.
Debenturistas presentes à Assembleia:

Razão Social do Debenturista CP/CNPJ
PRATA 51 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 32045039000111

SETOLA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 32045085000110

ROMANEE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 38489240000174

RECIOTO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 41395322000164

GFO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 41710510000130

INFRA JURO REAL KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 48884731000173

MULTI ENERGIA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉD. PRIV. 50039659000120

CALGARY INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CP 50658258000158

108 KINEA VC FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF C P 50733585000127

TREVISO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50927112000160

QUARTZO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 51365675000175

EUCALIPTOS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. DE INFRA RF CRÉDITO PRIVADO 51476823000129

BELVEDERE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CP 51661677000101

BLACK MAMBA KINEA FIF - FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. DE INFRA RF CP RESP. LIMITADA 52459972000142

MAJIP KINEA FIF - FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. DE INFRA RF CP RESP. LTDA. 52699397000155

DAVI D KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 35502503000140

MG2 INF FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 35700232000137

LMP KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 37828591000108

TOP 388 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 40054529000102

VIVINFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 41714349000172

NMP KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 41763320000180

BLUE INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 41776607000145

CONDE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 42154270000105

SOTONIC KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 43122073000169

KINEA VC FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 49920429000196

IMSM KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 50890486000159

JOHN GALT KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 51161157000130

FIORINDA CATHARINA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CRÉD. PRIV. 51168142000101

P KINEA INFRA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. DE INFRA RF CP 51516067000114

SUELO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CP 51637886000110

ATS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 52285828000137

KINEA INFRA PVT FIF - Fl INVESTIMENTO DEBÊNTURES INFRA RF CP - RESP. LTDA. 52892279000169

LIDERA KINEA INFRA FIF Fll EM DEB. INFRA RF CRÉD. PRIV. - RESP. LTDA. 52909503000188

SCDOCS KINEA INFRA FIF - Fl INCENTIVADO DEBÊNTURES INFRA RF CRÉD. PRIV. - RESP. LIMITADA 52910681000129

G3 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 32044389000163

INGAZINHO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 35491073000108

LONGEVITATE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 37319460000197

SAO MIGUEL KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 37728016000125

MAKTOUB KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 43122009000188

AMATI BAMBINI KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 50071776000170

PEGASUS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50946766000131

SAINT ANTHONY KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNT. DE INFRAESTRUTURA RF CP 51381641000174

ACIN KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 52046394000112

ITAJUI INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 52151437000120

RANACA KINEA FIF - Fll DEBÊNTURES INFRA RF CP - RESP. LTDA. 52910190000188

ZAATAR KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 37893242000161

GDI KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 40101519000180

PIRACAIA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 41710563000150

LYV KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 41763300000100

BALENO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 49489422000161

LEREMA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50349168000185

PLANO INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 51487766000183

ROSA DOS VENTOS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 32045116000133

SAPUCAIAS968 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 37541412000149

RIO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 37567174000140

PAPACALU KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 37893263000187

FAPES KINEA FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 37893354000112

LISBOA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RENDA FIXA CRED. PRIV. 41395293000130

LM KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 41763312000134

TOP 6973 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 42195828000192

GOLDEN GATE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 42195916000194

PMR KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉD. PRIV. 50074358000137

WHITE WING KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50910444000132

TIWA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CP 50926941000129

TORRES KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CRÉD. PRIV. 51033302000105

RP INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 51058091000157

URTIGA KINEA INFRA FIF FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. DE INFRA RF CP RESP. LTDA. 52882840000129

PANAMA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 30998213000115

INFRAESTRUTTURA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 34400142000168

TIGER KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO 42465287000175

ORION KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 43122090000104

KINEA INFRA VII - FUNDO INCENTIVADO DE INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 45664251000109

GABRIELA18 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 48969700000115

SAO JORGE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50979958000144

ALTOPASCIO KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CRÉD. PRIV. 51181910000159

AMANA KINEA FIF - FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. INFRA RF CP RESP. LTDA. 52982533000110

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3840-E839-86DC-6FCB.
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KINEA INFRA I - FUNDO INCENTIVADO DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 26324289000198

HUAYNA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 32320609000134

MURAJUBA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 35650677000150

ANGRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 49115219000125

MARESIAS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50860797000175

KASTLE KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 51304522000118

NEOGREEN KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 51383310000173

BLACK INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP 52133916000113

MCFAMILY KINEA FIF Fll EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CP RESP. LTDA. 53018805000129

DEGAS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 32044741000160

FAPATRI KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 32044932000122

PSN KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 35377709000195

SP330 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 41392136000171

CAAS KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉD. PRIV. 41776635000162

FENIX KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 42195812000180

AMG1 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RF CRÉDITO PRIVADO 43122017000124

SAFE HAVEN INFRA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CRÉD. PRIV. 50076958000134

OLIVA KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CP 50642928000148

BLACK FISH 2 KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEBÊNTURES DE INFRA RF CRÉD. PRIV. 51181609000145

TOP MB KINEA FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO EM DEB. INFRA RF CP 51637707000144

FIGUEIRA KINEA FIF - FUNDO INCENTIVADO EM INVESTIMENTO DEB. INFRA RF CP - RESP. LTDA. 53074013000171

Neste ato representado por sua gestora: Kinea Investimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n9 08.604.187/0001-44, por seus procuradores: Sr. Gustavo 
Mendonça Faria, inscrito no CPF sob o nº 418.592.838-61 e Sr. Fabio Massao Inocima, inscrito no CPF sob o nº 304.226.138-78. JUCESP nº 4.773/24-0 
em 16/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING XXV S.A.
CNPJ nº 47.529.691/0001-89 - NIRE 35.300.598.563

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Janeiro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 10 de janeiro de 2024, às 8h45min, na sede social da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, conjunto 162, Vila Olímpia, CEP 04.547-005. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei da Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A., na qualidade 
de única acionista da Companhia, representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia (“Acionista”), conforme assinatura constante do Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Composição da Mesa: Sr. Alan Carvalho Pousa, na qualidade de Presidente, e Sr. Tony Chi Yuan Wang, na qualidade de Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a rerratificação da ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 22 de dezembro de 2023, às 08h45min, arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
n° 968/24-9 em 03 de janeiro de 2024 (“AGE Emissão”), que autorizou (a) a realização, pela Companhia, da sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em até 4 (quatro) séries, no valor total de até R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de 
reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático, sob o regime de garantia firme de colocação, 
em conformidade com a Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 
160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), de acordo com os termos e condições 
listados abaixo; (b) a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em até 4 (Quatro) Séries, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.” 
entre a Companhia, na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures, as Fiadoras (conforme definido abaixo) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (c) a 
autorização aos diretores da Companhia para (c.1) negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta; (c.2) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por 
meio de procuradores, todos os documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (c.2.1) a formalização da Escritura de Emissão, dos Contratos 
de Garantia (conforme definido abaixo) e de todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão, (c.2.2) a contratação dos Coordenadores (conforme definido abaixo) e dos 
demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como o agente de liquidação, o escriturador, a B3 (conforme abaixo definido), o Agente Fiduciário e os assessores 
legais, dentre outros, (c.2.3) a formalização do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em até 4 (Quatro) Séries, da 1ª (Primeira) Emissão 
da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.” a ser celebrado entre a Companhia, e as instituições financeiras contratadas para atuarem como coordenadores no âmbito da Emissão 
(“Coordenadores”, sendo uma delas a instituição financeira intermediária líder, “Coordenador Líder”) (“Contrato de Distribuição”), bem como a celebração de quaisquer outros 
instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com vigência até o 
cumprimento integral das Obrigações Garantidas (“Procurações”), para retificação da deliberação (bb), (2), (a), referente à AGE Emissão; (ii) a ratificação de todas as demais 
deliberações da AGE Emissão; (iii) delegação de poderes e autorização aos diretores da Companhia para tomar todas as providências necessárias à realização, formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente assembleia, incluindo, mas não se limitando a celebrar eventuais aditamentos e realizar todos os atos 
necessários à implementação das deliberações a serem tomadas na presente assembleia, considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros ajustes formais ou 
procedimentais; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes 
desta ordem do dia. 5. Deliberações: Após exame das matérias acima descritas, a única acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a rerratificação da AGE Emissão 
para retificar a Deliberação (bb), (2), (a), que passará a vigorar conforme abaixo: (bb) Garantias Reais. Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e o cumprimento de todas 
as obrigações, principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em relação às Debêntures, a serem previstas na Escritura de 
Emissão, incluindo o pagamento do Valor Total da Emissão, na Data de Vencimento, acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios aplicáveis, aos honorários do Agente 
Fiduciário, quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Companhia, pela Acionista e pelas Fiadoras, bem como todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente 
incorrido pelo Agente Fiduciário e pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos 
direitos dos Debenturistas e do Agente Fiduciário e prerrogativas decorrentes da Escritura de Emissão e à constituição, formalização, execução e/ou excussão das Garantias, 
incluindo, mas não se limitando, aos honorários de sucumbência arbitrados em juízo e despesas advocatícias e/ou, quando houver, verbas indenizatórias devidas pela Companhia, 
pela Acionista e pelas Fiadoras (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas as seguintes garantias reais: (1) alienação fiduciária (a) da totalidade das ações de emissão das 
Fiadoras, de titularidade da Companhia, representativas de 100% (cem por cento) do capital social das Fiadoras, incluindo eventuais ações de emissão das Fiadoras que sejam 
subscritas, integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de outra forma adquiridas (direta ou indiretamente) pela Companhia ou que venham a ser entregues à Companhia 
e quaisquer ações derivadas das Ações Alienadas Fiadoras (conforme definido abaixo) após a data de assinatura do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras, com ou sem 
direito de voto, incluindo, sem limitações, quaisquer ações recebidas, conferidas e/ou adquiridas pela Companhia (direta ou indiretamente) por meio de fusão, cisão, incorporação, 
inclusive incorporação de ações, permuta, substituição, divisão, reorganização societária, desdobramento, grupamento ou bonificação, capitalização de lucros ou reservas, e o 
direito e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do capital das Fiadoras, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou 
outros valores mobiliários conversíveis em ações, relacionados às participações da Companhia (sendo todos os bens e direitos referidos neste item doravante denominados, “Ações 
Alienadas Fiadoras”); (b) de todos os dividendos, lucros, frutos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições e demais valores atribuídos, declarados e ainda não 
pagos ou a serem declarados, recebidos ou a serem recebidos ou, de qualquer outra forma, distribuídos e/ou atribuídos à Companhia, em decorrência das Ações Alienadas Fiadoras, 
inclusive, mediante permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienação das Ações Alienadas Fiadoras, nestes casos, desde que autorizados nos termos do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras e da Escritura de Emissão, conforme o caso, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações Alienadas Fiadoras sejam 
convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de ou relacionadas à 
quaisquer das Ações Alienadas Fiadoras (“Direitos e Rendimentos Fiadoras”); e (c) da totalidade dos direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados às Ações 
Alienadas Fiadoras e aos Direitos e Rendimentos das Ações Alienadas Fiadoras, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas à Companhia 
com relação a tais Ações Alienadas Fiadoras e Direitos e Rendimentos Fiadoras das Ações Alienadas Fiadoras (“Créditos Adicionais Fiadoras” e, em conjunto com as Ações Alienadas 
Fiadoras e os Direitos e Rendimentos Fiadoras, os “Bens Alienados Fiadoras” e “Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras”, respectivamente), mediante celebração do “Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Companhia e as Fiadoras, como interveniente-anuentes (“Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações Fiadoras”); (2) alienação fiduciária (a) da totalidade das ações de emissão da Companhia, de titularidade da Acionista, representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, incluindo eventuais ações de emissão da Companhia que sejam subscritas, integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de outra forma 
adquiridas (direta ou indiretamente) pela Acionista ou que venham a ser entregues à Acionista e quaisquer ações derivadas das Ações Alienadas Companhia (conforme definidas 
abaixo) após a data de assinatura do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia, com ou sem direito de voto, incluindo, sem limitações, quaisquer ações recebidas, 
conferidas e/ou adquiridas pela Acionista (direta ou indiretamente) por meio de fusão, cisão, incorporação, inclusive incorporação de ações, permuta, substituição, divisão, 
reorganização societária, desdobramento, grupamento ou bonificação, capitalização de lucros ou reservas, e o direito e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do 
capital da Companhia, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações, relacionados às 
participações da Acionista (sendo todos os bens e direitos referidos neste item doravante denominados, “Ações Alienadas Companhia”); (b) de todos os dividendos, lucros, frutos, 
bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições e demais valores atribuídos, declarados e ainda não pagos ou a serem declarados, recebidos ou a serem recebidos 
ou, de qualquer outra forma, distribuídos e/ou atribuídos à Acionista, em decorrência das Ações Alienadas Companhia, inclusive, mediante permuta, venda ou qualquer outra forma 
de disposição ou alienação das Ações Alienadas Companhia, nestes casos, desde que autorizados nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia e da Escritura 
de Emissão, conforme o caso, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações Alienadas Companhia sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos 
ou valores mobiliários), assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de ou relacionadas à quaisquer das Ações Alienadas Companhia (“Direitos e 
Rendimentos Companhia”); e (c) da totalidade dos direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados às Ações Alienadas Companhia e aos Direitos e Rendimentos 
Companhia das Ações Alienadas Companhia, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas à Acionista com relação a tais Ações Alienadas 
Companhia e Direitos e Rendimentos Companhia das Ações Alienadas Companhia (“Créditos Adicionais Companhia” e, em conjunto com as Ações Alienadas Companhia e os Direitos 
e Rendimentos Companhia, os “Bens Alienados Companhia” e “Alienação Fiduciária de Ações Companhia”, respectivamente), mediante a celebração do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Acionista e a Companhia, como interveniente-anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
Companhia”); (3) cessão fiduciária (a) de todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia e das Fiadoras 
relacionados, decorrentes e/ou emergentes dos Contratos dos Projetos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo, mas não se limitando 
a, quaisquer privilégios, preferências, prerrogativas e ações, bem como multas de mora, penalidades, pagamentos em decorrência de execução de cláusulas penais, indenizações e/
ou pagamentos em virtude de sentenças judiciais ou arbitrais a que a Companhia e as Fiadoras fizerem jus nos termos dos Contratos dos Projetos, inclusive pagamentos a que a 
Companhia e as Fiadoras fizerem jus em decorrência de atrasos no atingimento de marcos contratuais ou de descumprimento da garantia de curva de potência previstos nos 
Contratos dos Projetos, além de eventuais créditos, indenizações e pagamentos devidos à Companhia e às Fiadoras no âmbito de instrumentos acessórios, incluindo, mas não se 
limitando a, suas garantias, cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), 
incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos neste item (a); (b) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, 
presentes e futuros, de titularidade da Companhia e das Fiadoras relacionados, decorrentes e/ou emergentes das autorizações, incluindo, mas não se limitando a, os direitos 
creditórios, bem como todos os demais direitos decorrentes da exploração das licenças, alvarás, outorgas, autorizações, permissões dos Projetos e que possam ser objeto de cessão 
fiduciária em garantia, de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis e os direitos emergentes das licenças, alvarás, outorgas, autorizações, permissões, incluídas as 
suas subsequentes alterações, cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas; (c) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes 
e futuros, de titularidade da Companhia e das Fiadoras relacionados, decorrentes e/ou emergentes dos Seguros (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios), cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas, incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos 
neste item (c); (d) a totalidade dos recursos e/ou valores depositados, a qualquer tempo, nas Contas Vinculadas, bem como todos e quaisquer valores e recursos que venham a ser 
depositados nas Contas Vinculadas, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária; e (e) a totalidade dos direitos creditórios, atuais ou futuros, detidos a qualquer 
tempo pela Companhia e pelas Fiadoras em decorrência dos Investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) realizados com 
os recursos retidos nas Contas Vinculadas, incluindo aplicações financeiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de 
qualquer outra forma distribuídos ou a serem distribuídos às Fiadoras, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária (os “Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, respectivamente), mediante celebração do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras 
Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Companhia e as Fiadoras (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); (4) cessão fiduciária de todos os direitos e créditos, atuais 
e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da Acionista e da Companhia decorrentes dos Boletins de Subscrição Onerados (conforme definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária dos Boletins de Subscrição) e das Contas Vinculadas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária dos Boletins de Subscrição) na qual serão depositados, de forma 
exclusiva, os recursos necessários para integralização do capital social da Acionista e da Companhia nos termos dos Boletins de Subscrição Onerados, bem como todos e quaisquer 
outros valores e recursos que venham a ser depositados nas Contas Vinculadas, independentemente da origem, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
e Créditos em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o Agente Fiduciário, a Acionista e a Companhia (“Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos Boletins de 
Subscrição” e “Contrato de Cessão Fiduciária dos Boletins de Subscrição”, respectivamente); (5) alienação fiduciária da totalidade dos equipamentos detidos pelas Fiadoras e pela 
Companhia, bem como de todo e qualquer rendimento ou produto resultante da venda, permuta, arrendamento, locação, alienação, outorga de opção e garantia ou disposição de 
quaisquer dos equipamentos (“Alienação Fiduciária de Equipamentos” e, em conjunto com Alienação Fiduciária de Ações SPEs, Alienação Fiduciária de Ações Companhia, a Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios e a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios dos Boletins de Subscrição, as “Garantias Reais”), mediante celebração do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária em Garantia de Equipamentos e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Companhia e as Fiadoras (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos”, e, 
em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia, o Contrato de Cessão Fiduciária dos Boletins de 
Subscrição, e o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, os “Contratos de Garantia”); (ii) ratificar todas as demais deliberações da AGE Emissão; (iii) autorizar os 
diretores da Companhia a adotar todas as providências necessárias à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente assembleia, 
incluindo, mas não se limitando a celebrar eventuais aditamentos e realizar todos os atos necessários à implementação das deliberações a serem tomadas na presente assembleia, 
considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros ajustes formais ou procedimentais; e (iv) ratificar todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia 
ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias ora deliberadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestasse, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, reaberta a sessão, foi lida, aprovada 
e por todos os presentes assinada. Presidente: Sr. Alan Carvalho Pousa; e Secretário: Sr. Tony Chi Yuan Wang - Acionista: Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. Sr. Alan Carvalho 
Pousa; e Secretário: Sr. Tony Chi Yuan Wang. Declara-se para os devidos fins, de que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro próprio. São Paulo, 
10 de janeiro de 2024. Mesa: Alan Carvalho Pousa - Presidente; Tony Chi Yuan Wang - Secretário. JUCESP nº 24.187/24-0 em 15/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Janeiro de 2024
I. Data, Horário e Local de Realização: Realizada em 10 de janeiro de 2024, às 11h00min, na sede social da São Paulo GD S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, conjunto 162, Vila Olímpia, CEP 04.547-005. II. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 
do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei da Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A., na qualidade 
de única acionista da Companhia, representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia (“Acionista” ou “Emissora”), conforme assinatura constante do Livro de 
Presença de Acionistas. III. Mesa: Sr. Alan Carvalho Pousa - Presidente; e Sr. Tony Chi Yuan Wang - Secretário. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a rerratificação da ata da 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 22 de dezembro de 2023, às 11h00min, arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 967/24-5 em 
03 de janeiro de 2024 (“AGE Emissão”), que autorizou a (a) a prestação e constituição, pela Companhia, de garantia fidejussória, na forma de fiança (“Fiança”), com o objetivo 
de assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas pela Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A. (“Emissora”) no âmbito da 1ª 
(primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em até 4 (quatro) séries, no valor total 
de até R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública 
sob o rito de registro automático, sob o regime de garantia firme de colocação, em conformidade com a Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de 
Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), com vencimento em 22 de junho de 2025, sendo certo que, sob o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário 
(conforme definido na Escritura de Emissão, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI (conforme definido na 
Escritura de Emissão), acrescida de um spread (sobretaxa) de 2,35% (dois inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis; (b) a outorga e constituição, pela Companhia, de (1) cessão fiduciária (b.1) de todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de 
titularidade da Companhia, da Emissora, da Minas GD S.A. (“Minas GD”), da Goiás GD S.A. (“Goiás GD”), da Pantanal GD S.A. (“Pantanal GD”), da Ceará GD S.A. (“Ceará GD”), da 
Bahia GD S.A. (“Bahia GD”), da Piauí GD S.A. (“Piauí GD”), da Pernambuco GD S.A. (“Pernambuco GD”) e da Mato Grosso do Sul GD S.A. (“Mato Grosso do Sul GD” e, em conjunto 
com Minas GD, Goiás GD, Pantanal GD, Ceará GD, Bahia GD, Piauí e Pernambuco, as “Fiadoras”) relacionados, decorrentes e/ou emergentes dos Contratos dos Projetos (conforme 
definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo, mas não se limitando a, quaisquer privilégios, preferências, prerrogativas e ações, bem como multas 
de mora, penalidades, pagamentos em decorrência de execução de cláusulas penais, indenizações e/ou pagamentos em virtude de sentenças judiciais ou arbitrais a que a 
Companhia, a Emissora e as Fiadoras fizerem jus nos termos dos Contratos dos Projetos, inclusive pagamentos a que a Companhia, a Emissora e as Fiadoras fizerem jus em 
decorrência de atrasos no atingimento de marcos contratuais ou de descumprimento da garantia de curva de potência previstos nos Contratos dos Projetos, além de eventuais 
créditos, indenizações e pagamentos devidos à Companhia, à Emissora e às Fiadoras no âmbito de instrumentos acessórios, incluindo, mas não se limitando a, suas garantias, cujos 
valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo o produto do recebimento 
das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos neste item (a); (b.2) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade 
da Companhia, da Emissora e das Fiadoras relacionados, decorrentes e/ou emergentes das autorizações, incluindo, mas não se limitando a, os direitos creditórios, bem como todos 
os demais direitos decorrentes da exploração das licenças, alvarás, outorgas, autorizações, permissões dos Projetos e que possam ser objeto de cessão fiduciária em garantia, de 
acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis e os direitos emergentes das licenças, alvarás, outorgas, autorizações, permissões, incluídas as suas subsequentes 
alterações, cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas; (b.3) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de 
titularidade da Companhia, da Emissora e das Fiadoras relacionados, decorrentes e/ou emergentes dos Seguros (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios), cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas, incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios 
descritos neste item (c); (b.4) a totalidade dos recursos e/ou valores depositados, a qualquer tempo, nas Contas Vinculadas, bem como todos e quaisquer valores e recursos que 
venham a ser depositados nas Contas Vinculadas, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária; e (b.5) a totalidade dos direitos creditórios, atuais ou futuros, 
detidos a qualquer tempo pela Companhia, pela Emissora e pelas Fiadoras em decorrência dos Investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios) realizados com os recursos retidos nas Contas Vinculadas, incluindo aplicações financeiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores 
recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos ou a serem distribuídos às Fiadoras, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária (os 
“Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, respectivamente), mediante celebração do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária em Garantia de Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário (conforme definido abaixo), a Emissora, a Companhia 
e as Fiadoras (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); e (2) alienação fiduciária da totalidade dos equipamentos detidos 
ou que venham a ser detidos pela Companhia, pela Emissora e pelas Fiadoras, bem como de todo e qualquer rendimento ou produto resultante da venda, permuta, arrendamento, 
locação, alienação, outorga de opção e garantia ou disposição de quaisquer dos equipamentos (“Alienação Fiduciária de Equipamentos”), mediante celebração do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (c) autorização para celebração, pela Companhia, na qualidade de interveniente-anuente do 
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Emissora, a Companhia e as Fiadoras, como interveniente-anuentes 
(“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras”); (d) a autorização e delegação de poderes aos administradores da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de 
procuradores (e, caso por meio de procuradores, desde que devidamente constituídos de acordo com o Estatuto Social da Companhia e o Código Civil), tomar todas as providências 
e praticar todos os atos necessários e/ou recomendados à realização da Emissão e/ou da Oferta, bem como à prestação e constituição da Fiança, incluindo, mas não se limitando, 
a discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em até 4 (Quatro) Séries, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.” entre a Emissora, na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures, a Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. 
(“Acionista”), a Companhia, as Fiadoras e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representante 
dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, respectivamente) e seus eventuais aditamentos, do contrato de distribuição das Debêntures a ser celebrado 
com as instituições intermediárias (sendo uma delas a instituição intermediária líder), a Companhia, a Emissora e as Fiadoras (“Contrato de Distribuição”), do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações Fiadoras, Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e/ou de quaisquer outros instrumentos, contratos, 
aditamentos, declarações, requerimentos, termos e documentos relacionados à Emissão, à Oferta, à Fiança e/ou às Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão), bem 
como outorgas de procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com vigência até o cumprimento integral das Obrigações Garantias (conforme 
definido na Escritura de Emissão), para retificação da ordem do dia “ii” e “iv” e das deliberações “ii” e “iv” referente à AGE Emissão; (ii) ratificação de todas as demais 
deliberações da AGE Emissão; (iii) delegação de poderes e autorização à Diretoria da Companhia para tomar todas as providências necessárias à realização, formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente assembleia, incluindo, mas não se limitando a celebrar eventuais aditamentos e realizar todos os atos 
necessários à implementação das deliberações a serem tomadas na presente assembleia, considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros ajustes formais ou 
procedimentais; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes 
desta ordem do dia. V. Deliberações: Após exame das matérias acima descritas, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade e sem ressalvas, 
decidiram aprovar: (i) a rerratificação da AGE Emissão para retificar a Ordem do Dia “ii” e “iv”, que passará a vigorar conforme abaixo: “(ii) a outorga e constituição, pela 
Companhia, de (1) cessão fiduciária (a) de todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia, da Emissora, da Minas 
GD S.A. (“Minas GD”), da Goiás GD S.A. (“Goiás GD”), da Pantanal GD S.A. (“Pantanal GD”), da Ceará GD S.A. (“Ceará GD”), da Bahia GD S.A. (“Bahia GD”), da Piauí GD S.A. (“Piauí 
GD”), da Pernambuco GD S.A. (“Pernambuco GD”) e da Mato Grosso do Sul GD S.A. (“Mato Grosso do Sul GD” e, em conjunto com Minas GD, Goiás GD, Pantanal GD, Ceará GD, Bahia 
GD, Piauí e Pernambuco, as “Fiadoras”) relacionados, decorrentes e/ou emergentes dos Contratos dos Projetos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios), incluindo, mas não se limitando a, quaisquer privilégios, preferências, prerrogativas e ações, bem como multas de mora, penalidades, pagamentos em decorrência de 
execução de cláusulas penais, indenizações e/ou pagamentos em virtude de sentenças judiciais ou arbitrais a que a Companhia, a Emissora e as Fiadoras fizerem jus nos termos 
dos Contratos dos Projetos, inclusive pagamentos a que a Companhia, a Emissora e as Fiadoras fizerem jus em decorrência de atrasos no atingimento de marcos contratuais ou de 
descumprimento da garantia de curva de potência previstos nos Contratos dos Projetos, além de eventuais créditos, indenizações e pagamentos devidos à Companhia, a Emissora 
e às Fiadoras no âmbito de instrumentos acessórios, incluindo, mas não se limitando a, suas garantias, cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas 
(conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos neste 
item (a); (b) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia, da Emissora e das Fiadoras relacionados, decorrentes 
e/ou emergentes das autorizações, incluindo, mas não se limitando a, os direitos creditórios, bem como todos os demais direitos decorrentes da exploração das licenças, alvarás, 
outorgas, autorizações, permissões dos Projetos e que possam ser objeto de cessão fiduciária em garantia, de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis e os direitos 
emergentes das licenças, alvarás, outorgas, autorizações, permissões, incluídas as suas subsequentes alterações, cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas 
Vinculadas; (c) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia, da Emissora e das Fiadoras relacionados, 
decorrentes e/ou emergentes dos Seguros (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas 
Vinculadas, incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos neste item (c); (d) a totalidade dos recursos e/ou valores depositados, 
a qualquer tempo, nas Contas Vinculadas, bem como todos e quaisquer valores e recursos que venham a ser depositados nas Contas Vinculadas, ainda que em trânsito ou em 
processo de compensação bancária; e (e) a totalidade dos direitos creditórios, atuais ou futuros, detidos a qualquer tempo pela Companhia, pela Emissora e pelas Fiadoras em 
decorrência dos Investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) realizados com os recursos retidos nas Contas Vinculadas, 
incluindo aplicações financeiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos ou a 
serem distribuídos às Fiadoras, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária (os “Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios”, respectivamente), mediante celebração do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a 
Companhia e as Fiadoras (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); e (2) alienação fiduciária da totalidade dos equipamentos detidos ou que venham a ser detidos 
pela Companhia, pela Emissora e pelas Fiadoras, bem como de todo e qualquer rendimento ou produto resultante da venda, permuta, arrendamento, locação, alienação, outorga 
de opção e garantia ou disposição de quaisquer dos equipamentos (“Alienação Fiduciária de Equipamentos”), mediante celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária 
em Garantia de Equipamentos e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Companhia e as Fiadoras (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos”);” “(iv) a autorização 
e delegação de poderes aos administradores da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores (e, caso por meio de procuradores, desde que devidamente 
constituídos de acordo com o Estatuto Social da Companhia e o Código Civil), tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou recomendados à realização da 
Emissão e/ou da Oferta, bem como à prestação e constituição da Fiança, incluindo, mas não se limitando, a discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como 
a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em até 4 (Quatro) Séries, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.” entre a Emissora, 
na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures, a Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. (“Acionista”), a Companhia, as Fiadoras e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, 
respectivamente) e seus eventuais aditamentos, do contrato de distribuição das Debêntures a ser celebrado com as instituições intermediárias (sendo uma delas a instituição 
intermediária líder), a Companhia, a Emissora e as Fiadoras (“Contrato de Distribuição”), do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras, Contrato de Alienação Fiduciária 
de Equipamentos e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e/ou de quaisquer outros instrumentos, contratos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e 
documentos relacionados à Emissão, à Oferta, à Fiança e/ou às Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão), bem como outorgas de procurações, em caráter irrevogável 
e irretratável, em nome da Companhia, com vigência até o cumprimento integral das Obrigações Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão); e”(ii) a rerratificação da 
AGE Emissão para retificar as Deliberações “ii” e “iv”, que passarão a vigorar conforme abaixo: “(ii) aprovação da outorga e constituição, pela Companhia, de (1) Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios mediante celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e da (2) Alienação 
Fiduciária de Equipamentos mediante celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;” “(iv) autorizar 
e delegar poderes aos administradores da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores (e, caso por meio de procuradores, desde que devidamente 
constituídos de acordo com o Estatuto Social da Companhia e o Código Civil), tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou recomendados à realização da 
Emissão e/ou da Oferta, bem como à prestação e constituição da Fiança, incluindo, mas não se limitando, a discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como 
a celebração da Escritura de Emissão, e seus eventuais aditamentos, do Contrato de Distribuição, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Fiadoras, Contrato de Alienação 
Fiduciária de Equipamentos e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e/ou de quaisquer outros instrumentos, contratos, aditamentos, declarações, requerimentos, 
termos e documentos relacionados à Emissão, à Oferta, à Fiança e/ou às Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão), bem como outorgas de procurações, em caráter 
irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com vigência até o cumprimento integral das Obrigações Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão); e”(iii) a 
ratificação de todas as demais deliberações da AGE Emissão; (iv) a autorização aos diretores da Companhia e adotar todas as providências necessárias à realização, formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente assembleia, incluindo, mas não se limitando a celebrar eventuais aditamentos e realizar todos os atos 
necessários à implementação das deliberações a serem tomadas na presente assembleia, considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros ajustes formais ou 
procedimentais; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias ora 
deliberadas. VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestasse, foram encerrados os trabalhos 
e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Presidente: Sr. Alan Carvalho Pousa; e 
Secretário Sr. Tony Chi Yuan Wang - Acionista: Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A. (por Alan Carvalho Pousa e Tony Chi Yuan Wang). Declara-se para os devidos fins, de que há 
uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro próprio. São Paulo, 10 de janeiro de 2024. Mesa: Alan Carvalho Pousa - Presidente; Tony Chi Yuan Wang 
- Secretário. JUCESP nº 24.788/24-7 em 16/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3840-E839-86DC-6FCB.
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Monte Parnon Negócios Imobiliários S.A.
CNPJ nº 51.597.231/0001-65

Demonstrações financeiras - Exercício findo em 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)
Balanços Patrimoniais

Ativo Nota 31/12/2023
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 3 4.188
 Contas a receber de clientes 4 32.553

36.741

Não circulante

 Imobilizado 5 356.185
356.185

Total do ativo 392.926

Passivo Nota 31/12/2023
Circulante
 Obrigações trabalhistas e tributárias 6 199
 Imposto de renda e contribuição social 7 4.126
 Dividendos a pagar 8 18.589

22.914
Patrimônio líquido
 Capital social 8 369.034
 Reserva legal 8 978

370.012
Total do passivo e patrimônio líquido 392.926

        As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração dos resultados 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

Nota 31/12/2023
Receita operacional líquida 9 36.592
Custo dos serviços prestados 10 (7.701)
Lucro bruto 28.891
Despesas e receitas operacionais:
Despesas gerais e administrativas 10 (40)
Outras receitas operacionais, líquidas (1)
Equivalência patrimonial (5.147)
Lucro operacional antes do resultado financeiro 23.703
Despesas financeiras (10)
Resultado financeiro, líquido: (10)
Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social 23.693
Imposto de renda e contribuição social:
Corrente 7 (4.126)
Lucro líquido do exercício 19.567

        As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração dos resultados abrangentes 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

31/12/2023
Lucro líquido do exercício 19.567
Itens que serão ou talvez sejam reclassificados para o resultado
Resultados abrangentes –
Resultado abrangente do exercício 19.567

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

Capital
social

Reserva
legal

Lucros
acumulados Total

Saldos em 25 de maio de 2023 – – – –
Integralização de capital 369.034 – – 369.034
Lucro líquido do exercício – – 19.567 19.567
Destinação do lucro líquido – 978 (978) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – (1.115) (1.115)
Dividendos adicionais propostos – – (17.474) (17.474)
Saldos em 31 de dezembro
 de 2023 369.034 978 – 370.012

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração dos fluxos de caixa 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

31/12/2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido antes do imposto de renda e contribuição social 23.693
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas:
Resultado de equivalência patrimonial, líquido de impostos 5.148
Depreciação e amortização 7.701

36.542
Variação dos ativos e passivos circulantes e não circulantes:
Contas a receber de clientes (32.553)
Obrigações trabalhistas e tributárias 199
Fluxo de caixa líquido gerado pelas atividades operacionais: 4.188
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 4.188
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício –
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 4.188

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas explicativas às demonstrações financeiras (Em milhares de reais)
1. Contexto operacional: A Monte Parnon Negócios Imobiliários S.A. (“Compa-
nhia”) é uma Companhia que tem como atividade principal a compra, a venda 
e o aluguel de imóveis próprios, além de participação em outras sociedades, 
como sócia ou acionista, no Brasil ou no exterior. A Companhia tem sede e foro 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Cancioneiro de Évora, nº 255, 
sala 1, Santo Amaro, CEP 04708-010, São Paulo - SP. Em 31 de outubro de 
2023, por meio de Assembleia Geral Extraordinária foi aprovada a reorganização 
societária (“Incorporação”), visando à incorporação de 100% dos ativos de sua 
controlada Aptus Negócios Imobiliários Ltda. O detalhamento do acervo dos 
ativos incorporados está apresentado a seguir:
Ativo: Acervo Incorporação
Imobilizado líquido 155.538
Total do Acervo Líquido Incorporado 155.538
2. Principais políticas contábeis: a) De  claração de conformidade (com relação 
às normas IFRS e às normas do CPC): As demonstrações financeiras da Compa-
nhia foram elaboradas tomando como base as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que compreendem os pronunciamentos, interpretações e orientações do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) e as normas internacionais de relatório financeiro 
(“IFRS”) emitidas pelo International Accounting Standards Board (“IASB”). To-
das as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras estão 
sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas na gestão das operações da 
Companhia. As demonstrações financeiras foram autorizadas para a emissão 
pela Diretoria da Companhia em 10 de janeiro de 2024. b) Base para preparação 
e apresentação das demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras 
foram elaboradas considerando o custo histórico como base de valor, exceto por 
determinados elementos patrimoniais mensurados pelos seus valores justos 
quando indicado ao longo desta Nota Explicativa. c) Sumário das principais 
práticas contábeis: Princípios gerais e critério de reconhecimento de receita: A 
receita de serviços é reconhecida na demonstração do resultado no momento do 
faturamento e ajustada para refletir o momento do cumprimento das obrigações 
de performance relacionadas aos serviços prestados, em adição à análise do 
provável recebimento dos valores devidos à Companhia, e quando não houver 
mais nenhum envolvimento com os serviços prestados. A receita de serviços 
prestados é apresentada líquida de deduções, incluídos os impostos calculados 
sobre as vendas. Caixa e equivalentes de caixa: Incluem dinheiro em caixa, de-
pósitos bancários à vista e investimentos temporários com prazos de vencimen-
to e carência de até 90 dias, contados da data da aplicação, ou com vencimen-
tos acima de 90 dias, mas considerados de liquidez imediata, pois há intenção 
e possibilidade de serem resgatados no curto prazo, com o próprio emissor, por 
um montante de caixa com insignificante risco de mudança de valor. Instrumen-
tos financeiros: Um instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um 
ativo financeiro de uma entidade e a um passivo financeiro ou instrumento 
patrimonial de outra entidade. Os instrumentos financeiros somente são reco-
nhecidos a partir da data em que a Companhia se torna parte das disposições 
contratuais dos instrumentos financeiros. Quando reconhecidos, são inicial-
mente registrados ao seu valor justo acrescido dos custos de transação que 
sejam diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão (quando aplicável). 
Sua mensuração subsequente ocorre a cada data de balanço de acordo com as 
regras estabelecidas para cada tipo de classificação de ativos e passivos finan-
ceiros, conforme descrito na Nota Explicativa 28. Os ativos financeiros estão 
classificados, no reconhecimento inicial, como subsequentemente mensurados 
ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
e ao valor justo por meio do resultado. Os investimentos temporários são regis-
trados inicialmente pelos valores de custo de aquisição e subsequentemente 
são acrescidos dos rendimentos auferidos pela taxa efetiva de juros até as datas 
dos balanços (custo amortizado), que não excedem o seu valor de mercado ou 
de realização. Compreendem os investimentos financeiros com prazos de venci-
mento e carência superiores a 90 dias da data da aplicação ou com prazos de 
vencimento inferior a 90 dias, e com impossibilidade de resgate antecipado 
sem risco significativo de mudança de valor. Os passivos financeiros não deri-
vativos são todos mensurados pelo custo amortizado. Instrumentos financeiros 
derivativos são inicialmente reconhecidos ao valor justo, na data de contrata-
ção, e são posteriormente mensurados pelo valor justo mensalmente até a data 
de encerramento do exercício. Eventuais ganhos ou perdas são reconhecidos no 
resultado do exercício como resultado financeiro. Contas a receber: As contas a 
receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela presta-
ção de serviços no curso normal das atividades. A Companhia concede normal-
mente prazo médio de 30 dias para pagamentos pelos clientes, sendo esse 
prazo considerado pela Administração como parte das condições comerciais 
inerentes às operações da Companhia. Consequentemente, as operações de 
venda não estão sujeitas a ajustes a valor presente na data das demonstrações 
financeiras. Todos os recebíveis são mensurados subsequente ao reconhecimen-
to inicial, pelo custo amortizado. A Companhia adota como procedimento, 
constituir provisão para perda de crédito esperada de recebíveis levando em 
consideração características dos clientes, bem como os prazos de vencimento 
dos títulos, em conjunto, com a análise individual de sua carteira de clientes e 
perdas esperadas. Imobilizado: O ativo imobilizado é segregado em classes bem 
definidas e relacionadas às suas atividades operacionais. A Administração revi-
sa frequentemente os valores recuperáveis e estimativas de vida útil dos bens 
do ativo imobilizado. Terrenos e edificações compreendem principalmente as 
fábricas. O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico, menos deprecia-
ção acumulada. O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à 
aquisição dos itens e custos de financiamento relacionados com a aquisição de 
ativos. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou re-
conhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for 
provável que fluam benefícios econômicos futuros associados ao item e que o 
custo do item possa ser mensurado com segurança. O valor contábil de itens ou 
peças substituídas é baixado. Todos os outros reparos e manutenções são lan-
çados em contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos. Os terre-
nos não são depreciados. A taxa de depreciação de outros ativos é calculada 
usando o método linear para alocar seus custos aos seus valores residuais du-
rante a vida útil estimada, conforme demonstrada na Nota Explicativa 5. A vida 
útil dos ativos é revisada e ajustada, se apropriado, ao final de cada exercício. 
O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado para seu valor recuperá-
vel se o valor contábil do ativo for maior do que seu valor recuperável estimado. 
Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação dos 
resultados com o valor contábil e são reconhecidos na demonstração do resul-
tado. Contas a pagar aos fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são 
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores 
no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se 
o pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a

pagar são apresentadas como passivo não circulante. O prazo médio de paga-
mento das contas a pagar a fornecedores é de 79 dias, prazo esse considerado 
como parte das condições comerciais normais e inerentes da Companhia, por 
esse motivo, não foi aplicado qualquer ajuste a valor presente. Imposto de 
renda e contribuição social: O imposto de renda é calculado à alíquota de 15% 
sobre o lucro tributável pelo regime presumido (32% sobre a receita bruta) e 
sobre as receitas financeiras, acrescido do adicional de 10% sobre o lucro tribu-
tável excedente de R$2 40. A contribuição social é calculada à alíquota de 9% 
sobre o lucro tributável pelo regime presumido (32% sobre a receita bruta) e 
sobre as receitas financeiras. Outros ativos e passivos (circulantes e não circulan-
tes): Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu 
custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido 
no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um re-
curso econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicá-
vel, dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais in-
corridos. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas 
do risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes 
quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 
meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. Moeda funcio-
nal e transações em moeda estrangeira: A moeda funcional da Companhia é o 
real (R$), mesma moeda de preparação e apresentação das demonstrações fi-
nanceiras. As transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda 
funcional da Companhia utilizando-se as taxas de câmbio vigentes nas datas 
das transações. Os saldos das contas de balanço são convertidos pela taxa de 
câmbio vigente nas datas dos balanços. Os ganhos e as perdas de variação 
cambial resultantes da liquidação dessas transações são reconhecidos no resul-
tado do exercício. Os efeitos da conversão de balanços nas Companhias do ex-
terior para o real são contabilizados no patrimônio líquido como outros resul-
tados abrangentes. Distribuição de dividendos: A distribuição de dividendos 
para os acionistas da Companhia é reconhecida como um passivo nas demons-
trações financeiras ao final do exercício, com base no estatuto social da Com-
panhia. Os acionistas poderão declarar dividendos intermediários à conta de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual. Adicionalmente os acio-
nistas poderão decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital 
próprio aos acionistas, calculado nos termos da legislação aplicável, os quais 
serão considerados antecipação do dividendo obrigatório. 2.1. Uso de estima-
tivas contábeis: As demonstrações financeiras foram elaboradas com apoio em 
diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas 
contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras foram 
apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Admi-
nistração para determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstra-
ções financeiras. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas 
poderá resultar em valores significativamente divergentes dos registrados nas 
demonstrações financeiras devido ao tratamento probabilístico inerente ao 
processo de estimativa. A Companhia revisa suas estimativas de forma contí-
nua. As revisões das estimativas são reconhecidas de forma prospectiva. As 
principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e 
outras importantes fontes de incerteza em estimativas na data de reporte, en-
volvendo risco de causar um ajuste significativo no valor contábil dos ativos e 
passivos no próximo exercício financeiro, são discutidas a seguir. a. Julgamen-
tos: As informações sobre julgamentos que têm efeito significativo na aplica-
ção das políticas contábeis e valores reconhecidos nas demonstrações financei-
ras estão apresentados nas seguintes notas explicativas: • Notas Explicativas 
nº 5 - Vidas úteis do ativo imobilizado.
3. Caixa e equivalentes de caixa:

31/12/2023
Aplicações financeiras 4.188

4.188
4. Contas a receber de clientes:

31/12/2023
Clientes nacionais 32.553

32.553
5. Imobilizado:

Custo Terrenos

Edifi-
cações
 e Ben-

feitorias

Máquinas e 
equipa-

mentos e 
instalações Total

Saldo contábil em 25/05/2023 – – – –
 Constituição da Companhia 106.155 146.905 40.770 293.830
 Incorporação de controlada 19.894 321.598 98.469 439.961
Saldo contábil em
  31/12/2023 126.049 468.503 139.239 733.791
Depreciação
Saldo contábil em 25/05/2023
 Constituição da Companhia – (65.436) (20.046) (85.482)
 Adições – (6.957) (744) (7.701)
 Incorporação de controlada – (245.492) (38.931) (284.423)
Saldo contábil em 31/12/2023 – (317.885) (59.721) (377.606)
Saldo líquido 25/05/2023 – – – –
Saldo líquido 31/12/2023 126.049 150.618 79.518 356.185

Taxa de depreciação
1,67% a
 8,11%

5% a 
6,67% –

6. Obrigações tributárias: 31/12/2023
PIS e COFINS 199

199
7. Imposto de renda e contribuição social: 7.1. Reconciliação de despesa 
com imposto de renda e contribuição social: Em 2023, a Companhia apurou 
o montante de R$4.126 referente a imposto de renda e contribuição social, 
representando 17,4% em relação ao lucro de R$23.693 antes dos efeitos fiscais.

7.2. Impos  to de renda e contribuição social a compensar (pagar):
Movimentação do imposto de renda e contribuição social a recolher

31/12/2023
Saldo inicial –
Provisão 4.126

4.126
8. Patrimônio líquido: 8.1. Capital social: Em 31 de dezembro de 2023, o 
capital social integralizado era de R$369.034, representado por 318.132.891
ações, com valor nominal de R$ 1,00 cada. Assim, em 31 de dezembro de 2023 
o capital social integralizado era representado por ações ordinárias, assim
distribuídas:

31/12/2023
Ações %

Robferma Administração e Participações Ltda. 256.588.613 80,654538%
MJP Adm. Participações S/S Ltda. 36.205.466 11,380611%
AFP Participações Ltda. 12.669.406 3,982426%
Cleide Marques Pinto 12.669.406 3,982426%

318.132.891 100,00%
        8.2. Reserva legal: A reserva legal é constituída anualmente como destinação
de 5% do lucro líquido do exercício e não poderá exceder a 20% do capital so-
cial. A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e
somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos ou aumentar o capital.
8.3. Dividendos: De acordo com o estatuto social, 6% do lucro líquido anual 
ajustado como previsto na legislação societária brasileira são destinados para
pagamento de dividendos mínimos obrigatórios de que trata o artigo 202 da Lei
das Sociedades por Ações. O cálculo dos dividendos propostos está apresentado
a seguir:
Descrição 31/12/2023
Lucro líquido do exercício 19.567
Reserva legal (5%) (978)
Base de cálculos dos dividendos 18.589
Dividendos mínimos obrigatórios (6%) 1.115
Dividendos adicionais 17.474
A movimentação dos dividendos está apresentada a seguir:
Dividendo a pagar - 25 de maio de 2023 –
Dividendo mínimo obrigatório do exercício (1.115)
Dividendo adicional (17.474)
Dividendo a pagar - 31 de dezembro de 2023 (18.589)
9. Receita operacional líquida:

31/12/2023
Vendas brutas de serviços 37.978
(–) Impostos sobre vendas de serviços (1.386)

36.592
10. Despesas por natureza e função:

31/12/2023
Depreciação e amortização (7.701)
Multas (40)

(7.741)
Custos dos serviços prestados (7.701)
Despesas gerais e administrativas (40)

(7.741)
11. Instrumentos financeiros: A Companhia opera com diversos instrumentos
financeiros, com destaque para caixa e equivalentes, contas a receber e forne-
cedores. Os valores registrados no ativo e no passivo circulante têm liquidez 
imediata ou vencimento, em prazos não superiores há 12 meses. Considerando
o prazo e as características destes instrumentos, que são sistematicamente re-
negociados, os valores contábeis se aproximam dos valores justos: • Caixa e
equivalentes de caixa: os saldos em conta corrente mantidos em bancos têm
seus valores de mercado idênticos aos saldos contábeis; • Contas a receber: as
contas a receber de clientes são deduzidas de provisão para créditos de liquida-
ção duvidosa, quando aplicável; • Outras contas a receber: valores adiantados
a terceiros e colaboradores, mensurados ao custo amortizado; • Fornecedores:
os valores contratados para as obrigações com fornecedores decorrem, em sua
maioria, da aquisição de insumo para produção; • Outras contas a pagar: são 
classificados como custo amortizado e atualizados pelo método dos juros efe-
tivos (custo amortizado). Brasíl  ia, 10 de janeiro de 2024. 

Diretoria
Fernando de Castro Marques - Presidente

Contador
Itacir Alves Nascimento - CRC 1SP159830/O-9
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Reunião do Conselho de Administração Realizada em 9 de Outubro de 2023
1. Data, hora, local: Realizada no dia 9 do mês de outubro de 2023, às 12:30 horas, na sede social da
Fisia Comércio de Produtos Esportivos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de
São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 1, 1º e 2º pavimentos, Lapa de Baixo, CEP 05069-900,
sendo permitida a participação por vídeo ou teleconferência. 2. Convocação e Presença: Dispensada a
convocação, em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos
do artigo 9º, parágrafo 5º, do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Sebastião Vicente
Bomfim Filho (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. João Henrique Braga Junqueira (“Secretário”).
4. Ordem do dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para examinar,
discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: i. designação do Presidente e do Vice-Presidente do
Conselho de Administração da Companhia; ii. (re)eleição de membros da Diretoria Estatutária da
Companhia; iii. com base na remuneração global da administração aprovada pela Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 9 de outubro de 2023 (“AGOE” “Remuneração
Global da Administração”), aprovação da parcela da Remuneração Global da Administração que será
atribuída ao Conselho de Administração e à Diretoria Estatutária da Companhia; iv. aprovação das políticas
de compliance da Companhia; v. ratificação da submissão do pedido de registro da Companhia perante a
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta, na categoria “B”, nos termos da
Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Pedido de Registro”, “Registro” e
“Resolução CVM 80”, respectivamente), conforme aprovado na AGOE; vi. ratificação da autorização aos
membros da administração para praticarem ou fazerem com que sejam praticados quaisquer atos
necessários à submissão do Pedido de Registro perante a CVM e posterior obtenção do Registro, conforme
aprovado na AGOE; e vii. ratificação de todos os atos já realizados pela administração em conexão com o
Registro, conforme aprovado na AGOE. 5. Deliberações: Instalada a presente reunião, após a apresentação,
exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração,
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovaram a designação dos seguintes membros
para os cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia:
(i) Sebastião Vicente Bomfim Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade RG n° M-19.423, emitida pelo SSP/MG e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 198.909.316-72, residente e domiciliado na cidade e estado de
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar,
Pinheiros, CEP 05425-902, na cidade e estado de São Paulo, para exercer o cargo de Presidente do
Conselho de Administração da Companhia; e (ii) Fersen Lamas Lambranho, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 04.318.792-1, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no
CPF/MF sob o n° 667.308.057-49, residente e domiciliado na cidade de Londres, Reino Unido, com
procurador devidamente constituído no Brasil, o Sr. Pedro Wagner Pereira Coelho, brasileiro, casado,
contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.744.529, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF
sob o nº 258.318.957-34, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial
na Avenida das Nações Unidas, nº 13.797, 15º andar, bloco III, CEP 04.794-000, para exercer o cargo de
Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia. 5.2. Aprovaram a (re)eleição dos
seguintes membros da Diretoria Estatutária da Companhia, com mandato unificado de 2 (dois) anos, a
contar da presente data: (i) Pedro de Souza Zemel, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG n° 20.026.618-4, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 309.555.478-81,
residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth
Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05425-902, cidade e estado de São Paulo,
para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; (ii) José Luís Magalhães Salazar, brasileiro, casado,
economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 60.453.560, expedida pelo IFR/RJ, e inscrito no
CPF/MF sob o n° 902.518.577-00, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com
endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP
05425-902, cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Financeiro e de Relação com
Investidores da Companhia; e (iii) Hans Karsten Koehler, alemão, divorciado, administrador de empresas,
portador da carteira de registro nacional migratório RNM nº F105625-U CGPI/DIREX/PF inscrito no CPF/ME
sob o nº 242 628 948 19 residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial
na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 1, 1º e 2º pavimentos, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, cidade
e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Comercial da Companhia. 5.3. Aprovaram a parcela da
Remuneração Global da Administração atribuída ao Conselho de Administração e à Diretoria Estatutária da
Companhia, conforme material apresentado previamente à reunião. 5.4. Aprovaram as políticas de
compliance da Companhia, nos termos do Anexo I à presente ata. 5.5. Ratificaram a aprovação da
submissão do Pedido de Registro da Companhia, na categoria “B”, perante a CVM, nos termos da
Resolução CVM 80. 5.6. Ratificaram da autorização aos membros da administração para praticarem ou
fazerem com que sejam praticados quaisquer atos necessários à submissão do Pedido de Registro perante
a CVM e posterior obtenção do Registro. 5.7. Ratificaram todos os atos já realizados pela administração em
conexão com o Registro. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra
manifestação, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata na forma e sumária, que após lida, foi
aprovada e assinada por todos os membros do Conselho de Administração presentes. Mesa: Presidente:
Sebastião Vicente Bomfim Filho; Secretário: João Henrique Braga Junqueira. Conselheiros Presentes:
(i) Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho, (ii) Sr. Caio Myrrha De Toledo Cesar, (iii) Sr. João Henrique Braga
Junqueira, (iv) Sra. Larissa Furletti Bomfim, (v) Sr. José Samurai Saiani, (vi) Sr. Luiz Alberto Quinta, e
(vii) Sr. German Pasquale Quiroga Vilardo. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro
próprio que fica arquivada na sede da Companhia. São Paulo, 9 de outubro de 2023. Mesa: Presidente
- Sebastião Vicente Bomfim Filho - Secretário - João Henrique Braga Junqueira. JUCESP nº 462.269/23-1
em 07/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 9 de Outubro de 2023
1. Data, hora local: Realizada no dia 9 do mês de outubro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da FISIA
Comércio de Produtos Esportivos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 1, 1º e 2º pavimentos, Lapa de Baixo, CEP 05069-900,
sendo permitida a participação por vídeo ou teleconferência. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as
formalidades de convocação exigidas no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença da única acionista da
Companhia, conforme se verifica das assinaturas apostas no “Livro de Presença de Acionistas”. 3. Mesa:
Presidida pelo Sr. Pedro Souza Zemel (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. José Luís Magalhães Salazar
(“Secretário”). 4. Ordem do dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: i. a tomada das contas dos
administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia,
acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes, relativas ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; ii. a destinação do resultado da Companhia relativo
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; iii. as informações financeiras da Companhia
referentes (a) ao período de três meses findo em 31 de março de 2023 e (b) ao período de seis meses findo
em 30 de junho de 2023, acompanhadas dos respectivos Relatórios da Administração e dos Relatórios dos
Auditores Independentes; iv. a submissão do pedido de registro da Companhia perante a Comissão de
Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta, na categoria “B”, nos termos da Resolução CVM nº
80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Pedido de Registro”, “Registro” e “Resolução CVM 80”,
respectivamente); v. a autorização aos membros da administração para praticarem ou fazerem com que
sejam praticados quaisquer atos necessários à submissão do Pedido de Registro perante a CVM e posterior
obtenção do Registro; vi. a ratificação de todos os atos já realizados pela administração em conexão com o
Registro; vii. a consignação de que as publicações legais da Companhia serão realizadas no jornal “O Dia”;
viii. a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia para adequação da nova realidade da
Companhia enquanto companhia aberta; ix. a Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante da
Companhia; x. a criação do Conselho de Administração da Companhia; xi. a eleição dos membros efetivos
e suplentes do Conselho de Administração da Companhia; e xii. a aprovação do montante global da
remuneração da administração da Companhia para o biênio 2023/2024. 5. Deliberações: Verificado o
quórum legal de instalação nos termos do art. 125 da Lei das Sociedades por Ações e cumpridas todas as
demais formalidades previstas em Lei e no Estatuto Social da Companhia, a presente Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária foi regularmente instalada, sendo que foi autorizada a lavratura da presente ata
na forma de sumário, nos termos facultados pelo art. 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações.
Após exame, discussão e votação, as matérias da Ordem do Dia foram aprovadas na sua íntegra, sem
quaisquer restrições, nos seguintes termos: 5.1. Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações
financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores
Independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. 5.2. Aprovar a
destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no valor de
R$ 343.783.117,44, da seguinte forma: a) R$ 17.189.155,87 para a composição da reserva legal, nos
termos do art. 193 da Lei das Sociedade por Ações e do art. 14, item (a), do Estatuto Social da Companhia;
b) R$ 24.263.018,34 para a composição da reserva de incentivos fiscais, nos termos do art. 195-A da Lei
das Sociedades por Ações; c) R$ 239.282.676,17 para pagamento de dividendos mínimos obrigatórios e
dividendos adicionais, os quais foram declarados em 25 de novembro de 2022; d) R$ 63.048.267,06 para a
reserva de lucros estatutária denominada “Reserva Estatutária”, nos termos do art. 14, item (c) do Estatuto
Social da Companhia. Adicionalmente, consigna-se a (i) ratificação de todos os dividendos e/ou juros sobre
capital próprios distribuídos ao longo do exercício contra as contas de reserva e/ou lucro acumulado da
Companhia; e (ii) alocação de todo saldo remanescente de lucros acumulados em 31 de dezembro de 2022
para a Reserva Estatutária prevista no art. 14, item (c) do Estatuto Social da Companhia. 5.3. Aprovar as
informações financeiras referentes (a) ao período de três meses findo em 31 de março de 2023 e (b) ao
período de seis meses findo em 30 de junho de 2023, acompanhadas dos respectivos Relatórios da
Administração e dos Relatórios dos Auditores Independentes. 5.4. Aprovar a submissão do Pedido de
Registro da Companhia, na categoria “B”, perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 80. 5.5. Autorizar
os administradores da Companhia a tomarem ou fazerem com que sejam tomadas todas as providências
necessárias para a submissão do Pedido de Registro perante a CVM e posterior obtenção do Registro pela
Companhia. 5.6. Ratificar todos os atos já realizados pela administração da Companhia em conexão com o
Registro. 5.7. Consignar que os atos societários da Companhia serão publicados no jornal “O Dia”, nos
termos do art. 289 da Lei das Sociedades por Ações. 5.8. Aprovar a reforma integral (que inclui, mas não se
limita às alterações deliberadas acima) e a consolidação do Estatuto Social da Companhia, em virtude de
sua adequação às exigências legais e regulatórias aplicáveis às companhias abertas, que passa a vigorar
na forma constante do Anexo I à presente ata, ficando arquivado na sede da Companhia e tendo sua
publicação dispensada. 5.9. Aprovar a Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante da Companhia
(“Política de Divulgação”), que passa a vigorar na forma do Anexo II à presente ata, ficando arquivado na
sede da Companhia e tendo sua publicação dispensada. 5.10. Aprovar, em conexão com a deliberação 5.8
acima, a criação do Conselho de Administração da Companhia, que será composto por 7 (sete) membros
efetivos e até 7 (sete) suplentes, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado
de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, cabendo ao Conselho de Administração designar entre seus
membros aqueles que desempenharão as funções de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de
Administração. 5.11. Aprovar a eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração da
Companhia, cujo mandato se encerrará na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2025: (i)
Sebastião Vicente Bomfim Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade RG nº M-19.423, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MF nº 198.909.316-72, residente e
domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso,
Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro efetivo; e Rizza Furletti
Bomfim, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 52.914.536-4, expedida
pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF nº 080.844.366-60, residente e domiciliada na cidade e Estado de São
Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar,
Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro suplente do Conselho de Administração do Sr. Sebastião
Vicente Bomfim Filho; (ii) Fersen Lamas Lambranho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula
de Identidade RG nº 04.318.792-1, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF nº 667.308.057-49,
residente e domiciliado na cidade de Londres, Reino Unido, com endereço comercial em 123 Buckingham
Palace Road, LSW1W 9SH, como membro efetivo; e Caio Myrrha de Toledo Cesar, brasileiro, solteiro,
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 38.411.034-4, expedida pela SSP/SP,
e inscrito no CPF/MF nº 442.728.958-42, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, conjunto 21, CEP 04.538-132, como
membro suplente do Conselho de Administração do Sr. Fersen Lamas Lambranho; (iii) Larissa Furletti
Bomfim, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº
39.635.076-8, expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF nº 084.165.236-81, residente e domiciliada na
cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício
Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro efetivo; e Lucas Mota Oliveira
Ebaid Bomfim, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 54513342,
expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF nº 109.084.566-97, residente e domiciliado na cidade e Estado
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º
andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro suplente do Conselho de Administração da Sra. Larissa
Furletti Bomfim; (iv) José Samurai Saiani, brasileiro, advogado, inscrito no CPF/MF nº 110.933.658-62,
residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Jaú, 48, 4º
andar, Jardim Paulista, São Paulo, SP, CEP 01420-000, como membro efetivo; e Marcio Luiz Simões
Utsch, brasileiro, viúvo, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° M1.167.351,
emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF nº 220.418.776-34, residente e domiciliado na cidade e Estado
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º
andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro suplente do Sr. José Samurai Saiani; (v) João Henrique
Braga Junqueira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº M-85.268.81,
expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MF nº 041.249.236-94, residente e domiciliado na cidade e
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade Jardim, 400, 12º andar, conjunto 121, CEP 01454-
901, como membro efetivo; e Mara Elisa Pedretti de Sousa, brasileira, convivente em união estável,
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.268.209-x, expedida pela SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF nº 142.764.228-18, residente e domiciliada na cidade e estado de São Paulo, com endereço
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, conjunto 21, CEP 04.538-132, como membro
suplente do Conselho de Administração do Sr. João Henrique Braga Junqueira; (vi) Luiz Alberto Quinta,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 799.382, expedida pela SSP/GO, e
inscrito no CPF/MF nº 211.293.471-68, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com
endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP
05.425-902, como membro efetivo; consignando a sua condição de membro independente, conforme
definido pelo Regulamento do Novo Mercado e atestado pelo Conselheiro previamente à realização da
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária; e (vii) German Pasquale Quiroga Vilardo, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 07.354.705-1, expedida pela SSP/RJ, e inscrito no
CPF/MF nº 009.943.227-71, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço
comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-
902, como membro efetivo; consignando a sua condição de membro independente, conforme definido pelo
Regulamento do Novo Mercado e atestado pelo Conselheiro previamente à realização da Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária. A posse dos membros do Conselho de Administração ora eleitos fica subordinada
à: (i) apresentação de declaração de desimpedimento, nos termos da Lei das Sociedades por Ações; e
assinatura do termo de posse, lavrado em livro próprio da Companhia. 5.12. Aprovar a remuneração global
da administração da Companhia para o biênio 2023/2024 no valor de até R$ 11.720.500,45 (onze milhões,
setecentos e vinte e mil, quinhentos reais e quarenta e cinco centavos), sem considerar os impactos de
contribuições previdenciárias (INSS) a serem suportadas pela Companhia, incidentes sobre as
remunerações fixa e variável. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos
e lavrada a presente ata na forma sumária, que após lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes,
tendo o Presidente da Mesa declarado encerrada a Assembleia. Assinaturas: Mesa: Presidente: Pedro
Souza Zemel; Secretário: José Luís Magalhães Salazar. Acionistas presentes: SBF Comércio de Produtos
Esportivos S.A., representada por Pedro Souza Zemel e José Luís Magalhães Salazar. Certifico que a
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio que fica arquivada na sede da Companhia. São
Paulo, 9 de outubro de 2023. Mesa: Presidente - Pedro de Souza Zemel; Secretário - José Luís Magalhães
Salazar. JUCESP nº 462.268/23-8 em 07/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4018-A967-74BE-ACA8.
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